
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRASPORTES

PROJETO DE LEI Nº 3.501, DE 2023

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997,  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  para
dispor  sobre  parcelamento  de  multas  por
infração de trânsito.

SUBEMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se  o  §  9º  do  art.  282  da  Lei  nº  9.503,  de  1997,

constante da Emenda adotada nº 4 ao Projeto de Lei nº 3.501, de 2023.

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2023.

Deputado CEZINHA DE MADUREIRA
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236782649500

SB
E-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
12

/2
02

3 
18

:5
2:

37
.1

60
 - 

CV
T

SB
E-

A 
1 

CV
T 

=>
 P

L 
35

01
/2

02
3


